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PRÊMIO BAHIA SUSTENTÁVEL 2024

Nome do projeto/ação/ pesquisa:______________________________________________________

_______________________________________________________

Categoria: ____________________________________ 

Julgador(a): __________________________________________

 

Critérios 
1.Critérios Classificatórios

(Item 5.2 do Edital do Prêmio Bahia Sustentável 202

1.1.Sustentabilidade 
Descrição:Possibilidade de continuidade da ação em sua 
implementação. 

1.2.Inovação. 
 

Descrição:Caráter inovador do projeto em julgamento.

1.3. Conformidade. 

Descrição:Conformidade dos métodos, técnicas e procedimentos a 
serem adotados com as legislações estadual e federal, 
especialmente daquelas relacionadas ao meio ambiente e aos 
recursos hídricos. 

1.4. Viabilidade técnica.  
Descrição: Capacidade do proponente e/ou equipe técnica para 
execução satisfatória 
positivos. 

1.5. Reprodutibilidade, 
potencial de 
replicabilidade e de 
ganhos de escala. 

Descrição:Possibilidade 
açõesserem realizadas em outras oportunidades e /ou de produzir 
mais ou melhores result
aumento de custos. 

1.6.Participação e 
controle social. 

Descrição:Previsão de participação de cidadãos e/ou OSCs nas 
atividades e no processo de monitoramento e avaliação das ações, 
ou se a proposta promove a participação e controle social na gestão 
ambiental. 

1.7.Relevância do tema. 

Descrição:Observar o grau de 
Planos Estaduais de Meio Ambiente (PEMA), e/ou de Mudanças do 
Clima (PEMC), e/oude Proteção da Biodiversidade (PEPB), e/ou  de 
Unidades de Conservação (PEUC), e/ou Programa Estadual de 
Educação Ambiental (PEA), e/ou de G
(PEGC) e/ou de Resíduos Sólidos (PERS

2. Critérios para desempate
(Item 5.3 do Edital do Prêmio 

2.1. Resultados 
alcançados  
(quando houver). 

Descrição: Consonância dos resultados alcançados com os 
objetivos e as metas propostos.
 

2.2 Representatividade. 

Descrição: Proponente ou membros do coletivo
Deficiência - PcD ou pertencente
tradicionais da Bahia 
 

Comentários (opcional): 
 
 
 
 

(*) Nota: Atende satisfatoriamente= 5; Atende parcialmente
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FORMULÁRIO DE AVALIAÇÃO 

PRÊMIO BAHIA SUSTENTÁVEL 2024  

______________________________________________________

_______________________________________________

____________________________________ Subcategoria: ________________________________

_______________________________________________________Data:  _____ / ____ /

Detalhamento 

Critérios Classificatórios 
do Prêmio Bahia Sustentável 2024) 

ossibilidade de continuidade da ação em sua 

inovador do projeto em julgamento. 
 

Conformidade dos métodos, técnicas e procedimentos a 
serem adotados com as legislações estadual e federal, 
especialmente daquelas relacionadas ao meio ambiente e aos 

 

Capacidade do proponente e/ou equipe técnica para 
execução satisfatória e probabilidade de alcance de resultados 

 

Possibilidade de reproduzir os mesmos resultados, das 
açõesserem realizadas em outras oportunidades e /ou de produzir 
mais ou melhores resultados na ampliação de suas ações sem 

 

Previsão de participação de cidadãos e/ou OSCs nas 
atividades e no processo de monitoramento e avaliação das ações, 
ou se a proposta promove a participação e controle social na gestão 

 

Observar o grau de relevância e aplicabilidade para os 
Planos Estaduais de Meio Ambiente (PEMA), e/ou de Mudanças do 
Clima (PEMC), e/oude Proteção da Biodiversidade (PEPB), e/ou  de 
Unidades de Conservação (PEUC), e/ou Programa Estadual de 
Educação Ambiental (PEA), e/ou de Gerenciamento Costeiro 
(PEGC) e/ou de Resíduos Sólidos (PERS). 

 

SOMATÓRIO1 (Classificatório): 

para desempate 
do Prêmio Bahia Sustentável 2024) 

Consonância dos resultados alcançados com os 
objetivos e as metas propostos. 

 

Proponente ou membros do coletivo Pessoa com 
PcD ou pertencente a povos e comunidades 

tradicionais da Bahia (considerar percentual de membros). 
 

SOMATÓRIO2 (Para desempate): 

Atende parcialmente= 1 a 4; Não atende=0. 

_________________________________

_____________________________________________________________________________ 
Centro Administrativo da Bahia 

_____________________________________________________________ 

________________________ 

________________________________ 

_____ / ____ /2024 

Avaliação 

Nota (*): 

 

 

Nota (*): 

 

 

________________________________ 

(Assinatura) 


